
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

L E I N! ~~g/96-PMM. 

AuTORIZA o PoDER ExEcuTIvo A 

PROCEDER ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS, COM DISPENSA 
-

DE MULTA E JUROS E DA OUTRAS 
-

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MU NICIPAL DE MACAPÁ , 

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1! · - FicA o PoDER ExEcUTivo Mu NIC I PAL 

AUTORIZADO A PROCEDER ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO SOB RE A PROP RIED~ 

DE PREDIAL E TERRITOR I·AL URBANA, DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

DE QuALQUER NATUREZA, DO IMPOSTO SOBRE TRANSMI SSÃO DE INTERVI

VOS DE BEN S IMÓVEI S E TAXAS, COM DI SPENSA DE MULTAS E JUROS 

IN CIDENTE S- SOBRE OS MESMOS. 

PARÁGRAFO ONICO - A DIS PE NS A DE QUE TRATA 
- I -

ESTE ARTIGO E EXTENSIVA AO TRIBUTO QUE ESTA SENDO COBRADO 

POR ACORDO, PARCELADO E POR VIA JUDI CI AL , 

. ART. 2! - Os EFE 1 Tos DE STA LEI 
-

CONTAR-SE-A 

DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO ATÉ O DIA 30 DE MARÇ O DE 1996 . 

ART. · 3! - EsTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA 
- - -

DE SUA PUBL I CAÇAO, REVO~A.~A~ . AS DI SPO·S I.ÇOES EM CONTRARIO, 

· ·PALÁcJ.o., tA~R.i.Niio . · Qos sANT9s BANHA. EM o 2 DE 

FEVERE·IRO DE 1. 996 I 

'-J···-~ ~ 
ÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

REFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

. . . . .. 


